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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

 

 

GAB08/Johnatan Maravilha 

DECRETO LEGISLATIVO Nº: 0_/2025 – numeração interna. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOHNATAN MARAVILHA, autoridade membro do Poder Legislativo no 

Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa honrosa presença, 

apresentar a seguinte proposição: 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

Com fulcro no Art. 111, inciso I, alínea “d” do Regimento Interno c/c Lei Municipal nº 

4.313/2025, movida por extrema necessidade social e oriunda de clamor e anseio 

popular local.  
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Dispõe sobre a concessão da COMENDA DE 

MÉRITO JOSÉ MARIA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA FILHO. 

 

 

 

O Eminente Vereador JOHNATAN MARAVILHA, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais: 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica concedido a COMENDA DE MÉRITO JOSÉ MARIA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA FILHO a promotora de justiça Sra. MONIA BARBOSA 

RIBEIRO. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, Linhares/ES 31 de Outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Johnatan Maravilha 
Vereador 

REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente proposição tem por finalidade conceder a Comenda de Mérito José Maria Rodrigues 

de Oliveira Filho à ilustre Promotora de Justiça Mônia Barbosa Ribeiro, em 

reconhecimento à sua destacada trajetória no Ministério Público do Estado do Espírito 

Santo e à sua exemplar dedicação ao fortalecimento da justiça e da cidadania. Trata-se de 

um justo e merecido tributo a uma profissional cuja atuação se pauta pela ética, 

competência técnica e compromisso inabalável com os princípios do Estado Democrático 

de Direito e da defesa dos direitos fundamentais. 

 

Natural do município de Pancas/ES, Mônia Barbosa Ribeiro graduou-se em Direito 

pela Universidade Federal do Espírito Santo (UFES) e é pós-graduada em Direito 

Processual Penal pela Universidade Gama Filho (RJ). Desde o ano de 2020, exerce com 

brilhantismo o cargo de Promotora de Justiça, tendo atuado em diversas comarcas 

capixabas — Baixo Guandu, Alto Rio Novo, Mantenópolis, Santa Maria de Jetibá, 

Cariacica, São Mateus e Serra —, consolidando uma trajetória marcada pela dedicação e 

pelo zelo na defesa da sociedade e dos interesses coletivos. Desde 2023, atua em 

promotorias especializadas no Tribunal do Júri, atualmente lotada na 1ª Promotoria de 

Justiça Criminal de Colatina, onde tem desempenhado papel fundamental na busca pela 

verdade e na promoção da justiça penal. 

 

Além de sua destacada atuação jurídica, a homenageada também se notabiliza por seu 

engajamento institucional, tendo integrado o Conselho Fiscal da Associação Espírito 

Santense do Ministério Público no biênio 2023–2025 e, atualmente, o Conselho 

Deliberativo da mesma instituição (biênio 2025–2027). Sua postura ética, sua competência 

técnica e seu compromisso com o fortalecimento do Ministério Público do Espírito Santo 

refletem, de forma exemplar, os ideais que inspiraram a criação da Comenda de Mérito José 

Maria Rodrigues de Oliveira Filho, tornando a presente homenagem não apenas um 

reconhecimento individual, mas também um tributo à excelência do serviço público e à 

nobre missão ministerial em prol da justiça e da sociedade. 
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